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I – RELATÓRIO 

 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de autoria da 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, que aprova o texto do 

Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo de 

Jersey sobre o Intercâmbio de Informações Relativas a Matérias Tributárias, 

assinado em Londres, em 28 de janeiro de 2013. 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado 

com o art. 84, inciso VIII, da Constituição, foi submetido à consideração do 

Congresso Nacional, por meio da Mensagem nº 469, de 2015, o texto da 

referida matéria. 

O Acordo em apreço tem como um de seus objetivos 

combater a fraude e a evasão fiscal, assim como coibir práticas de elisão ou 

planejamento fiscal. Tais práticas são especialmente relevantes no contexto 

internacional atual, caracterizado pela busca de maior transparência tributária, 

de maior cooperação entre as administrações tributárias e de combate ao 

planejamento tributário agressivo ou abusivo, considerado pelo G-20 como um 
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dos agravantes da crise financeira global por sua capacidade de afetar a base 

tributária nos orçamentos nacionais dos países. 

A assinatura de um Acordo de troca de informações 

adquire especial importância no caso de Jersey, sobretudo pelas 

características do sistema tributário da ilha, considerada por muitos 

especialistas um “paraíso fiscal”. 

A proposição foi distribuída à Comissão de Finanças e 

Tributação (CFT), que deverá pronunciar-se quanto ao exame de mérito e 

também pela adequação financeira e orçamentária. 

A matéria está sujeita à apreciação do Plenário desta 

Casa, tramitando em regime de urgência (art. 151, I “J”, RICD). 

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça 

e de Cidadania se pronuncie exclusivamente acerca da constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 300, de 

2015. 

A proposição em foco, elaborada pela Comissão de 

Relações Exteriores e de Defesa Nacional, aprova o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo de Jersey sobre o 

Intercâmbio de Informações Relativas a Matérias Tributárias. Nesse sentido, 

atende aos requisitos constitucionais formais relativos à competência legislativa 

da União e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos artigos 49, I 

e 84, VIII, da nossa Lei Maior. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso 

Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legislativo o instrumento adequado, 

conforme preceitua o art. 109, II do Regimento Interno. 

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 

podemos constatar que o projeto em exame não contraria preceitos ou 
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princípios da Constituição em vigor, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 

sua constitucionalidade material. 

A técnica legislativa e a redação empregadas parecem 

adequadas, conformando-se perfeitamente às normas estabelecidas pela Lei 

Complementar nº 95, de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 107, de 

2001. 

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar sua 

tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 300, 

de 2015. 

 

Sala da Comissão, em         de                        de 2017. 

Deputado CARLOS MARUN 

Relator 


